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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO Nº05/2020 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global 
DATA ABERTURA:30/11/2020  
HORÁRIO DE ABERTURA: 10h00min 
LOCAL DE ABERTURA: Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner, Rua Anitápolis nº250 1º 
Andar, Centro, Alfredo Wagner-SC. 
 
           
A Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner/SC, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitações, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 
indicados fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor preço, 
mediante o regime de empreitada por preço global, conforme descrição contida neste Edital e 
seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 8.666, de 1993, e à Lei Complementar 
n° 123, de 2006, bem como à legislação correlata e demais exigências previstas neste Edital e 
seus Anexos. 
 
Os envelopes de “PROPOSTA DE PREÇO” e “DOCUMENTAÇÃO” deverão ser entregues no 
Setor de Licitações, situada à Rua Anitápolis, nº 250, Centro, neste município até às 09h45min do 
dia 30/11/2020. 
 
A sessão de processamento da Tomada de Preços será realizada na Sala de Licitações, situada à 
Rua Anitápolis, nº 250, Centro, neste município, iniciando-se no dia 30 de Novembro de 2020 às 
10h00min com o credenciamento e abertura dos envelopes das Propostas e será conduzida 
pela Comissão de Licitação, designados pelo Decreto nº 4518/2020 constante dos autos do 
processo. 
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que 
dele fazem parte integrante. 
 
No ato da realização da Sessão de Abertura das Documentações e Julgamento das 
Propostas, deverão ser observadas todas as medidas de prevenção ao Covid-19, sendo 
obrigatório aos participantes o uso de máscaras. 
 
1. OBJETO 
 
1.1 A presente licitação tem por objeto, fornecimento de Gerador Solar Fotovoltaico e serviço 
técnico especializado para implantação (materiais e mão de obra) na Instalação Elétrica na 
Fundação Médico Assistencial do Trabalhador Rural de Alfredo Wagner- S.C, de acordo com a 
Resolução Normativa nº 482 da Aneel, de 17 de Abril de 2012, Resolução Normativa nº 517 da 
Aneel de 11 de Dezembro de 2012.  Conforme memorial descritivo em anexo.  
 
2. DA OBTENÇÃO DO EDITAL E HORÁRIO PARA ESCLARECIMENTOS 
 
2.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente Edital deverá ser encaminhado até 05 (cinco) dias úteis que precedem à reunião de 
entrega dos envelopes, ou seja, devidamente formulado por escrito, e dirigido à Comissão 
Permanente de Licitações na Secretaria Municipal de Administração, sito na Rua Anitápolis, nº 250, 
Edifício Banco do Brasil, CEP 88450-000, Centro, Alfredo Wagner/SC, Fone – 3276-1211, onde 
deverá ser protocolizado, no horário das 09h às 12h e 14h às 17h.  
2.2. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital de licitação por irregularidade na 
aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para 
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a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à 
impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113. 
2.3. Em relação às licitantes, estas poderão protocolar a impugnação até o 2º (segundo) dia útil 
que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação. A não apresentação no prazo estipulado 
acarretará a decadência do direito de impugnar os termos do edital de licitação. 
2.4. Na ocorrência da necessidade de alteração e/ou complementação de informações à presente 
Licitação, estas serão repassadas a todos os proponentes, através de correspondências circulares 
ou e-mails, que passarão a integrar o processo licitatório. 
 
2.5 RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET  
http://www.alfredowagner.sc.gov.br  - vide "LICITAÇÕES"  
 
O edital constante dos autos prevalecerá sobre o disponibilizado na internet, caso haja divergência 
entre eles. 
 
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
  
3.3.90.39.00.00.00.0002- Outros Serviços terceiros de Pessoa Jurídica 
 
 4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
4.1 – Poderão participar desta licitação todas as empresas que atuem no ramo de atividade objeto 
deste edital, registradas no sistema de cadastramento da Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner 
ou empresas que atendam todas as condições exigidas para o cadastramento até o terceiro dia 
anterior à data do recebimento das propostas. 
4.1.2. O cadastramento será realizado no setor de Licitações e Contratos, localizado na Rua 
Anitápolis, nº 250, Edifício Banco do Brasil, CEP 88450-000, Centro, Alfredo Wagner/SC, telefone     
(48) 3276-1211, no horário das 09h às 12h e 14h às 17h. 
4.2 – Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
4.2.1. Empresas declaradas inidôneas por ato do poder público, empresas que estejam 
temporariamente impedidas de licitar, contratar e transacionar com a administração pública ou 
quaisquer de seus órgãos descentralizados (Art. 87, III e IV da Lei nº 8.666/93); 
4.2.2. Empresas em consórcio; 
4.2.3. Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores, servidor público da ativa ou 
empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista; 
4.2.4. Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou 
extrajudicial; 
4.2.5. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto da licitação. 
4.2.6. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8º, V da Lei     
nº 9.605/98; 
4.2.7. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei nº 
8.429/92; 
4.2.8. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93. 
4.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará na inabilitação do licitante. 
4.4. As licitantes deverão ainda por ocasião na participação nesta Tomada de Preço apresentar 
Declaração concorda com os termos do edital e seus anexos (Modelo Anexo) devendo a 
mesma vir FORA DOS ENVELOPES de proposta e documentação e apresentadas no ato do 
credenciamento.  
 
4.5. Para os licitantes que queiram se beneficiar das prerrogativas da Lei Complementar nº 123/06, 
devem apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede da empresa ou do Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas, conforme a forma da constituição empresarial e Declaração de 
enquadramento (modelo anexo) como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 
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nos termos da Lei Complementar nº123/06, quando for o caso, devendo as mesmas vir FORA DOS 
ENVELOPES de proposta e documentação e apresentadas no ato do credenciamento. 
 
4.5.1. A não-entrega da declaração e certidão exigida no item 4.5 deste edital indicará que a 
licitante optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar 123/2006. 
 
4.6 Os documentos necessários tanto ao credenciamento, quanto à proposta e à habilitação 
deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de 
notas e/ou cópia acompanhado do original para autenticação pela Comissão de Licitação presente 
ao certame, exceto as extraídas via Internet, as quais poderão, a qualquer momento, serem 
diligenciadas. 
  
4.7 A participação na presente licitação implica na aceitação plena das condições expressas neste 
Edital e em seus anexos. 
 
4.8 A licitante deverá realizar Visita Técnica, comprovando que a empresa juntamente com o 
engenheiro responsável visitou o local onde serão instaladas as placas.  
 
4.8.1 A Visita técnica, deverá ser realizada até 3 (três) dias úteis antes da licitação, no horário do 
expediente sendo previamente agendada junto a Administração;  
 
4.8.2 Será emitido Declaração de Visita Técnica que deverá constar junto do envelope de proposta 
de preço; 
 
5. DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME 
 
5.1. Em data e horário estabelecidos para a realização da sessão pública desta Tomada de Preços 
a licitante interessada, ou seu representante, deverá identificar-se e, no caso de representante, este 
deverá comprovar o credenciamento e os necessários poderes para formulação de propostas e 
para a prática de todos os atos relativos ao certame. 
5.2. Para comprovar a condição de interessado ou a qualidade de representante da licitante, o 
credenciado entregará a Comissão Carta de Credenciamento (modelo anexo): 
5.2.1. Documento de identidade de fé pública; 
5.2.2. Se representante (preposto/procurador): 
5.2.2.1. Cópia do contrato social contendo todas as alterações ou última alteração consolidada; 
5.2.2.2. Estatuto ou ata de eleição do dirigente da licitante; 
5.2.2.3. Procuração pública ou particular com firma reconhecida, com poderes específicos para 
representar a empresa na licitação em todas as suas fases, e todos os demais atos, em nome da 
licitante; 
5.2.2.4. Cópia da cédula de identidade. 
5.2.3. Se dirigente/proprietário: 
5.2.3.1. Cópia do contrato social contendo todas as alterações ou última alteração consolidada, 
estatuto ou ata de eleição do dirigente da licitante, no qual estejam expressos os seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
5.2.3.2. Cópia da cédula de identidade. 
5.3. A documentação para o credenciamento poderá ser: 
5.3.1. Cópia autenticada por Cartório, ou; 
5.3.2. Cópia não autenticada, mediante a exibição dos originais na data da abertura, para 
conferência por membro da Comissão Permanente de Licitações, ou; 
5.3.3. Exemplar da publicação em órgão da imprensa oficial. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 



 

 
 

Estado de Santa Catarina 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO WAGNER 

CNPJ: 83.102.608/0001-54 

 

__________________________________________________________________________________ 
Rua Anitápolis, 250 – 2º Piso – Centro – Alfredo Wagner – SC – CEP 88450-000 

 48- 3276 1211 - www.alfredowagner.sc.gov.br 

6.1. Os proponentes deverão apresentar os documentos relativos à habilitação e proposta de 
preços, separadamente, em envelopes fechados, lacrados e rubricados no fecho, devidamente 
identificados com o nome da licitante e obrigatoriamente contendo a seguintes informações na 
parte frontal: 
 
ENVELOPE 1 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO WAGNER 
TOMADA DE PREÇO Nº05/2020  
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ 
 
ENVELOPE 2 – PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO WAGNER 
TOMADA DE PREÇO Nº05/2020  
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ 
 
6.2. Será admitida a remessa dos envelopes pelos Correios, desde que recebidos no protocolo do 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner (Comissão Permanente para 
Licitações, situada na Rua Anitápolis, nº 250, edifício Banco do Brasil, Centro, Alfredo Wagner/SC) 
até a data e horário estipulados para a entrega. Neste caso, todos os envelopes deverão estar 
dentro de outro envelope, devidamente identificados. 
 
7. DA DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE NO 1) 
 
7.1. Os documentos necessários para habilitação deverão ser entregues em 01 (uma) via, 
preferencialmente, numerados sequencialmente, rubricados em todas as suas páginas por 
representante legal da licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando do rol dos 
documentos abaixo, devendo ser apresentados em original ou cópia autenticada por cartório, ou 
cópia não autenticada, mediante a exibição dos originais na data da abertura, para conferência por 
membro da Comissão Permanente de Licitações.  
 
7.2. Para fins de habilitação nesta Tomada de Preços, deverão ser observados os 
seguintes documentos: 
 
a) CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL em vigor expedido pelo Município de Alfredo 
Wagner; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do 
Licitante, através das seguintes Certidões: 
c.1). Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
inclusive os decorrentes da Lei Federal nº. 8.112/90; 
c.2) Certidão Negativa de Débito Estadual; 
c.3) Certidão Negativa de Débito Municipal. 
c.3.1) No caso de Municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário separados, deverão ser 
apresentados os comprovantes referentes a cada um dos cadastros. 
d) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS). 
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e) Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho. 
f) Certidão Negativa de Falência e Concordata. (ATENÇÃO: Considerando a implantação do 
sistema eproc no Poder Judiciário de Santa Catarina, a partir de 1º/4/2019, as certidões dos 
modelos "Cível" e "Falência, Concordata e Recuperação Judicial" deverão ser apresentadas 
conjuntamente - tanto no sistema eproc quando no SAJ, caso contrário não terão validade). Para 
licitantes de outros Estados, verificar na certidão a exigência de documentação complementar para 
validação. 
g) Declaração do licitante da inexistência de superveniência de fato impeditivo de habilitação, nos 
termos do artigo 32, § 2º da Lei Federal nº 8.666/93, de que não foi declarada inidônea e nem está 
suspensa em nenhum órgão público, Federal, Estadual ou Municipal, conforme modelo. (Modelo 
Anexo) 
h) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º 
da Constituição Federal. (Modelo Anexo) 
i) Termo de Renúncia expressa. (Modelo Anexo)  
 
7.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
a) Registro ou inscrição da licitante e do(s) responsável(is) técnico(s) junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU); 
 
b) Certidão de Registro do Profissional Responsável Técnico da Empresa (Engenheiro Eletricista) 
perante o CREA, com validade na data de recebimento dos documentos de habilitação. 
 
c) Comprovação de o responsável técnico possuir acervo(s) técnico(s) emitido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, devidamente acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) junto ao 
CREA ou CAU, comprovando a realização de serviço semelhante;  
 
d) A comprovação de vínculo profissional com a empresa deverá ser feita mediante uma das seguintes 
formas: Carteira de Trabalho e/ou Certidão do CREA ou CAU e/ou Contrato social e/ou Contrato de 
Prestação de Serviço celebrado entre o profissional e a empresa proponente com as firmas reconhecidas em 
cartório e/ou declaração de aceitação da responsabilidade técnica emitida pelo profissional a ser contratado 
pela empresa para responsabilizar-se pela execução com firma reconhecida em cartório; 
 
e) Declaração da empresa licitante assinada pelo seu responsável técnico, eletricista, atestando 
que vistoriou o local de execução da obra objeto desta licitação e que tomou conhecimento de 
todas as informações necessárias à execução da mesma; 
 
f) Atestado de capacidade técnica por execução de obra de características semelhantes às obras 
objeto desta licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do 
profissional responsável e da empresa, que comprove a aptidão para executar obra compatível em 
características semelhantes ao objeto desta licitação, devidamente registrado no CREA e 
acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo CREA. 
 
7.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação todos os documentos referentes à regularidade fiscal e trabalhista, todavia, eventual 
restrição poderá ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a 
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assinatura do contrato, na forma da Lei Complementar nº 123/06 de 14.12.2006, desde que tenha 
apresentado documentação constante no Item 4.5.  
 
8. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE N° 02) 
 
8.1. A proposta deverá ser emitida por computador ou datilografada, redigida em língua portuguesa, 
com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, 
como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante.  
 
8.1.1. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do Projeto 
Básico; 
 
8.1.2. Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente 
nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de 
Planilha Orçamentária anexo ao Edital; 
 
8.1.2.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as 
parcelas relativas à mão-de-obra, materiais, equipamentos e serviços; 
 
8.1.2.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais como 
despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do 
objeto; 
 
8.1.2.3 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 
custos especificados e a margem de lucro pretendida. 
 
8.1.2.4.Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão 
“verba” ou de unidades genéricas. 
 
8.1.3. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital; 
 
8.1.3.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de 
desembolso máximo por período constante do Projeto Básico, bem como indicar os serviços 
pertencentes ao caminho crítico da obra. 
 
8.1.4 O valor global orçado pela Administração para o objeto a ser contratado é de R$ 77.740,50  
(Setenta e sete mil setecentos e quarenta reais e cinquenta centavos).  
 
8.1.5.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
abertura do certame. Caso este não esteja especificado na proposta, esta será considerada válida 
por 60 (sessenta) dias a contar da Sessão.  
 
8.2. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto ao 
preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, 
ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros 
materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham 
a causar prejuízos aos demais licitantes. 
 
8.2.1. Erros no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a desclassificação da 
proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço 
ofertado, e desde que se comprove que este é suficiente para arcar com todos os custos da 
contratação. 
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8.2.2. As alterações de que trata este subitem serão submetidas à apreciação da Comissão, com a 
devida anuência de todos os licitantes. 
 
8.3. Não será aceita reclamação posterior relativamente às propostas, sem que tenha sido 
devidamente registrada em ata, salvo se prevista em lei. 
 
8.4. Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 
 
9. DO PROCEDIMENTO DE ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
9.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a 
Comissão Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 e nº 02, bem 
como as declarações complementares, e procederá à abertura da licitação. 
 
9.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles 
participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a 
intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o 
bom andamento dos trabalhos. 
 
9.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, 
nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou 
proposta de preços apresentadas. 
 
9.3. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes nº 01 - 
Documentos de Habilitação. 
 
9.4.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
 
9.4.2. Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 
9.5. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação dos licitantes então será verificada, 
conforme item próprio deste Edital. 
 
9.5.1. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os 
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a 
reunir-se, informando os licitantes. 
 
9.5.1.1. Na hipótese acima, todos os documentos de habilitação já rubricados e os Envelopes n°02  
Proposta de Preços, rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros da 
Comissão, permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação. 
 
9.6. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois de 
transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão 
desfavorável do recurso. 
 
9.7. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n°02 - 
Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os 
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licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente 
marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal. 
 
9.7.1. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, os 
Envelopes n°02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao ato e mantidos 
invioláveis até a posterior abertura. 
 
9.7.2. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o licitante 
por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos superveniente ou só conhecidos 
após o julgamento. 
 
9.8. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio 
deste Edital. 
 
10.  DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
10.1. Será considerado inabilitado o licitante que: 
 
10.1.1. Não apresentar os documentos exigidos neste Edital no prazo de validade e/ou 
devidamente atualizados, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 
11.488, de 2007. 
 
10.1.2. Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01. 
 
10.2. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante 
publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em 
que foi adotada a decisão caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos 
interessados e lavrada em ata. 
 
11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 
 
11.1. O critério de julgamento será o de menor preço GLOBAL. 
 
11.1.1. Para o julgamento das propostas, a Comissão poderá utilizar-se de assessoramento técnico 
específico na área de competência cabível, através de parecer que integrará o processo. 
 
11.2. Também será desclassificada a proposta que: 
 
11.2.1. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento; 
 
11.2.2. Estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital; 
 
11.2.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas pelo Projeto Básico; 
 
11.2.4. Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou 
a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
 
11.2.5. Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 
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11.2.6. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos 
dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto do contrato; 
 
12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
12.1. Após o regular decurso da fase recursal, o processo licitatório será submetido à autoridade 
competente para que se proceda à devida homologação e consequente adjudicação do objeto. 
licitado ao licitante vencedor. 
 
13. DO CONTRATO 
 
13.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
13.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de 3 (três) dias, a 
contar da data de seu recebimento. 
 
13.1.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 
 
13.2. Antes da assinatura do Contrato, a Contratante realizará consulta on line ao SICAF, para 
identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das 
condições de habilitação, nos termos do artigo 3°, § 1°, da IN SLTI/MPOG n° 02, de 11/10/2010, 
bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados - CADIN, cujos resultados serão 
anexados aos autos do processo. 
 
13.3. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 
quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação, 
independentemente da cominação prevista neste Edital. 
 
13.4. Ao assinar o contrato, a Contratada declara sua expressa concordância com a adequação do 
projeto básico, sujeitando-se, em caso de alterações contratuais. 
 
13.5. O contrato deverá conter cronograma físico-financeiro com a especificação física completa 
das etapas necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das obras, não se aplicando, a 
partir da assinatura do contrato e para efeito de execução, medição, monitoramento, fiscalização e 
auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço. 
 
13.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações, assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
13.7 Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir sobre 
o Contrato. 
 
14. DA SUBCONTRATAÇÃO 
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14.1. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
 
14.2. A subcontratação depende de autorização prévia por parte do Contratante, ao qual cabe 
avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 
execução dos serviços, bem como verificar os demais requisitos de habilitação eventualmente 
aplicáveis, dentre eles a regularidade fiscal e trabalhista. 
 
14.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades da subcontratada, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
 
15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
15.1. O prazo de vigência do Contrato será de 90 (sessenta) dias corridos, a partir da data da 
assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do 
artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
15.1.2. O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data de emissão da Ordem de 
Serviço ou documento equivalente. 
 
16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
16.1– Apresentar ART de execução do responsável técnico e da fiscalização da obra/serviço antes 
no início de execução dos serviços (no que couber);  
 
16.2– Manter, durante a execução do contrato, as mesmas características e condições de 
habilitação apresentadas durante o processo licitatório; 
 
16.2 - A CONTRATADA ficará obrigada a cumprir integralmente este edital, com zelo, diligência e 
economia, sempre em rigorosa observância aos termos da licitação e da sua proposta; 
 
16.3 - Executar, dentro da melhor técnica, os serviços contratados, obedecendo rigorosamente às 
normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), especificações, projetos e 
instruções da fiscalização da Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner.  
 
16.4 - Arcar com todo ônus e obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, 
previdenciária, fiscal e comercial, que se relacionem direta ou indiretamente com o objeto do 
contrato;  
 
16.5 - Arcar com todos os encargos e tributos que direta ou indiretamente incidam sobre o contrato 
a ser celebrado, atendido o parágrafo quinto do artigo 65, da Lei nº. 8.666/93;  
 
16.6 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários conforme legislação vigente.  
 
16.7 - A CONTRATADA deverá fornecer, às suas expensas e responsabilidade, todo material e 
mão de obra, ferramentas e equipamentos, a serem empregados no local das instalações. Caberá 
à fiscalização inspecionar a chegada, previamente avisada, de todos os materiais, com o direito de 
rejeitar aqueles em desacordo com as especificações.  
 
16.8 – Toda equipe de mão de obra a ser empregada na execução dos serviços contratados, 
deverá ser constituída de profissionais idôneos, qualificados para a função e integrantes do quadro 
permanente da contratada. 
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16.9 – Após constatado pela pessoa ou comissão designada pela fiscalização da obra, a má 
qualidade dos serviços, caberá a esta rejeitá-los, devendo a CONTRATADA reparar, corrigir, 
remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução de materiais empregados 
ou da mão de obra. 
 
16.10- A CONTRATADA arcará com o ônus das multas e penalidades decorrentes do não 
cumprimento de obrigações legais, regulamentares e contratuais;  
 
16.11 - A CONTRATADA, deverá fornecer aos seus funcionários todos os E.P.I.s (Equipamentos de 
Proteção Individual) necessários e obedecer a todas as normas de segurança no trabalho; 
 
16.12 - Quaisquer modificações propostas pela CONTRATADA, decorrentes da incompatibilidade 
técnica entre o projeto e as reais necessidades do órgão contratante, somente poderão ser 
introduzidas após sua análise e aprovação pela Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner. 
 
16.13 - A CONTRATADA deverá assegurar durante a execução das obras e serviços, até seu 
recebimento provisório, a proteção e conservação dos materiais, equipamentos e dos serviços 
executados. 
 
17- DO PRAZO DE EXECUÇÃO  
 
17.1 - O prazo total para execução dos serviços, objeto desta licitação, será de 90 (sessenta) dias 
corridos, contados a partir da data de emissão da ordem de início para os serviços.  
17.2 – As ordens de serviço serão emitidas, pelo Setor de Compras e Licitações-, observando o 
prazo total para execução estipulado acima. Este prazo SOMENTE poderá ser prorrogado na forma 
da lei e de acordo com o interesse do Município de Alfredo Wagner mediante justificativa por 
escrito, apresentada pela Contratada. 
 
18. DO PAGAMENTO 
 
18.1 O pagamento do valor global da referida obra será efetuado pelo Município de Alfredo 
Wagner/SC, de forma parcelada, de acordo com a execução de cada etapa do cronograma físico 
financeiro, sempre com base nos percentuais dos serviços efetivamente realizados, mediante 
apresentação da respectiva * nota fiscal e aferição da medição, devidamente atestada pelo Setor 
de engenharia do Município de Alfredo Wagner, através de crédito bancário emitido pelo órgão 
competente. 
 
19. DA FISCALIZAÇÃO 
 
19.1 A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, 
fiscalização e avaliação por representante da Contratante, para este fim especialmente designado, 
com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666, de 1993. 
 
20. DO DIREITO DE RECURSOS 
 
20.1- Das decisões da Comissão Permanente de Licitação caberão recursos dirigidos à autoridade 
competente do Município de Alfredo Wagner, nos termos do art. 109 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, nos casos de: 
a) Habilitação ou inabilitação da empresa licitante; 
b) Julgamento das propostas; ou 
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c) Anulação ou revogação da licitação; 
d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
e) Rescisão do contrato por ato unilateral da administração, nos casos a que se refere o Inciso I, do 
Artigo 79, da Lei 8.666/93; 
f) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 
20.1.1- Os recursos previstos nas alíneas “a” e “b” do subitem 20.1 terão efeito suspensivo. 
20.1.2- O Recurso, devidamente fundamentado, deverá ser dirigido à autoridade competente do 
Município de Alfredo Wagner, por intermédio da CPL, em horário normal de expediente da 
repartição.  
20.1.3- Recebido o Recurso, o presidente da Comissão Permanente de Licitação comunicará às 
demais empresas licitantes para, querendo, impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
20.1.4- Expirado o prazo para impugnação, com ou sem a manifestação das demais empresas 
licitantes, a Comissão Permanente de Licitação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, procederá à 
análise do Recurso, podendo reconsiderar sua decisão ou submetê-lo, devidamente informado, à 
autoridade competente do Município Alfredo Wagner, que o julgará no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
20.1.5– Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do Licitante aos 
autos do processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso. 
20.1.6– O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
21. DA REPACTUAÇÃO DE PREÇO 
 
21.1 - O preço ofertado será fixo e irreajustável durante a vigência do contrato. 
 
22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

22.1 Ao licitante que, sem justa causa, não cumprir as exigências constantes desta licitação e os 
compromissos assumidos em suas propostas, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, 
devidamente justificados e comprovados a juízo da Administração, através da Secretaria de 
Administração, aplicar-se-ão as seguintes penalidades, em função da natureza e gravidade da falta 
cometida, considerando ainda, as circunstâncias e o interesse da Administração:  
a) - advertência; 
b) - multa, correspondente de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;  
c) - suspensão do direito de licitar pelo prazo máximo de até 02(dois) anos;  
d)- declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração pública enquanto 
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
administração por prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
subitem anterior;  
e) – rescisão do contrato.  
 
22.2 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação de 
outras, previstas na Lei Federal n°10.520/02 e na Lei Federal n°8.666/93, inclusive a 
responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à Prefeitura. 
 
22.3 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
22.4 Os procedimentos para aplicação de sanções e penalidades serão conduzidos no âmbito da 
Secretaria de Administração e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do 
mesmo órgão.  



 

 
 

Estado de Santa Catarina 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO WAGNER 

CNPJ: 83.102.608/0001-54 

 

__________________________________________________________________________________ 
Rua Anitápolis, 250 – 2º Piso – Centro – Alfredo Wagner – SC – CEP 88450-000 

 48- 3276 1211 - www.alfredowagner.sc.gov.br 

 
22.5 O valor da multa poderá ser compensado nos créditos porventura havidos junto a Prefeitura 
Municipal. 
 
22.6 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
25.1 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
25.2 O resultado do presente certame será divulgado no órgão de imprensa oficial do 
Município, Diário Oficial dos Municípios – DOM, no e Mural da sede do Poder Executivo. 
 
25.3 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner o direito de, no interesse da 
Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, 
dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 
 
25.4 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner não será, em nenhum caso, responsável 
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
25.5 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
25.6 Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceita pela Autoridade Superior, nos casos previstos na Lei. 
 
25.7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que 
não haja comunicação em contrário. 
 
25.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner - SC. 
 
25.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento 
do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 
sua proposta, durante a realização da sessão pública. 
 
25.10 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, pelo e-mail: 
licitações.aw@gmail.com, ou por telefone (48) 3276-1211 (Setor de Compras Licitações). 
 
25.11 As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente 
informal, não garantindo direitos aos participantes. 
 
                                                                                             Alfredo Wagner, Novembro de 2020. 
 
 

 
Naudir Antônio Schmitz 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 
Fornecimento de Gerador Solar Fotovoltaico, serviço técnico especializado para implantação de 
geração de energia solar fotovoltaica, de acordo com a Resolução Normativa nº 482 da Aneel, de 17 
de abril de 2012, Resolução Normativa nº 517, de 11 de Dezembro de 2012.  
 
2. LOCAL DA INSTALAÇÃO DO SISTEMA  
Os módulos fotovoltaicos serão instalados preferencialmente em área de telhado, visando obter o 
melhor ponto de irradiação solar para geração de energia elétrica renovável. 
 
3. ESPECIFICAÇÕES DO SISTEMA GERADOR FOTOVOLTAICO 
O sistema deverá ser composto por módulos fotovoltaicos e inversores, além de todos acessórios 
pertinentes como: cabos, conectores, estrutura de fixação, acessórios de monitoramento e instalação. 
 
Produto: GERADOR SOLAR FOTOVOLTAICO - NCM: 8501.32.20 - POTÊNCIA: 18,15 kWp 
Média Mensal de Energia Gerada pelo Sistema: 1.659 kWh/mês ±20% 
Média de Energia Total Gerada por Ano: 19.909 kWh/ano ±20% 
Área mínima para instalação: 110 m²  
A geração média de energia informada pressupõe área sem sombras, com inclinação e orientações adequadas. 
 

QUANTIDADE DESCRIÇÃO 
55 Módulos Fotovoltaicos [Potência: 330] 
1 INVERSOR ON GRID + MONITORAMENTO ONLINE [POTÊNCIA: 17kw]
1 String Box (Ca+Cc) 
8 Conjunto Conector Mc4 

182 Cabo Solar 4mm 1000v Preto 
182 Cabo Solar 4mm 1000v Vermelho 
55 Estrutura De Fixação Para Telhado 

 

O valor global orçado pela Administração para o objeto a ser contratado é de R$ 77.740,50 
(Setenta e sete mil setecentos e quarenta reais e cinquenta centavos). 
O tamanho do sistema instalado e quantidades apresentadas poderão variar após trabalho final da 
engenharia e projeto. 
 
4. PRAZO DE ENTREGA E CRONOGRAMA DO PROJETO 
O prazo de entrega do sistema fotovoltaico será de 90 dias, considerando todos tramites burocráticos 
de registros na concessionária de energia conforme REN482 Aneel. 
 
5. GARANTIAS 
- 3 anos de instalação e de monitoramento; 
- 25 anos de garantia do fabricante dos módulos fotovoltaicos nacionais relativo à capacidade de 
geração de energia e 10 anos contra defeito de fabricação; 
- 5 anos de garantia do inversor solar fotovoltaico; 
-25 anos de garantia das estruturas de fixação; 
- Todos os módulos e inversores devem possuir certificação energética registrada pelo Instituto 
Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO. 
 
6. MONITORAMENTO ONLINE 
O sistema de monitoramento online deverá exibir todos os dados de geração do sistema fotovoltaico. 
Sendo possível analisar a eficácia do sistema a partir de um computador ou dispositivo móvel com 
acesso a internet. 
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ANEXO II 

 
 
Tomada de Preços N°05/2020 - A presente licitação tem por objeto, fornecimento de Gerador Solar 
Fotovoltaico e serviço técnico especializado para implantação (materiais e mão de obra) na 
Instalação Elétrica na Fundação Médico Assistencial do Trabalhador Rural de Alfredo Wagner- S.C, 
de acordo com a Resolução Normativa nº 482 da Aneel, de 17 de Abril de 2012, Resolução 
Normativa nº 517 da Aneel de 11 de Dezembro de 2012.  Conforme memorial descritivo em anexo.  
 
 
 

CREDENCIAMENTO 
 
 
 
Pelo presente, credenciamos o(a) Sr.(a)__________________________________________, 
portador(a) da Célula 
de Identidade n°_________________e CPF n°_______________________, a participar da 
licitação instaurada pelo Município de Alfredo Wagner/SC, sob o Nº05/2020, modalidade Tomada 
de Preços, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-
se em nome da empresa______________________________________________,  bem como 
formular propostas, lances verbais, podendo o mesmo interpor recursos, renunciar o direito de 
recorrer, protestar, assinar documentos, entre eles as atas das sessões públicas de abertura e 
julgamento da licitação e tudo mais que se fizer necessário ao perfeito e fiel cumprimento deste 
mandato. 
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ANEXO III 

 
 
Tomada de Preços N°05/2020 – A presente licitação tem por objeto, fornecimento de Gerador 
Solar Fotovoltaico e serviço técnico especializado para implantação (materiais e mão de obra) na 
Instalação Elétrica na Fundação Médico Assistencial do Trabalhador Rural de Alfredo Wagner- S.C, 
de acordo com a Resolução Normativa nº 482 da Aneel, de 17 de Abril de 2012, Resolução 
Normativa nº 517 da Aneel de 11 de Dezembro de 2012.  Conforme memorial descritivo em anexo.  
 
 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL E SEUS ANEXOS 
 
 
 
DECLARAMOS, para todos os fins de direito e sob as penas da lei, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner, que a empresa 
[NOME DA EMPRESA] CONCORDA plenamente com todos os termos deste edital e seus 
respectivos anexos. 
 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 
 
 

 
 
 
  nome e número da identidade do declarante 
 

 
 
 
 
 
 
 
  (entregar esta declaração fora dos envelopes de proposta e documentação) 
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ANEXO IV 

 
 
Tomada de Preços N°05/2020 A presente licitação tem por objeto, fornecimento de Gerador Solar 
Fotovoltaico e serviço técnico especializado para implantação (materiais e mão de obra) na 
Instalação Elétrica na Fundação Médico Assistencial do Trabalhador Rural de Alfredo Wagner- S.C, 
de acordo com a Resolução Normativa nº 482 da Aneel, de 17 de Abril de 2012, Resolução 
Normativa nº 517 da Aneel de 11 de Dezembro de 2012.  Conforme memorial descritivo em anexo. 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PARA QUALIFICAR-SE COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa (denominação da pessoa jurídica), CNPJ n° é microempresa ou 
empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a 
exercer o direito de preferência no procedimento licitatório do Tomada de Preços n°05/2020, 
realizado pelo Município de Alfredo Wagner/SC. 

 
 
 
(Local e data) 

 
 
 
Assinatura     

(representante legal) 
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ANEXO V 

 
 
Tomada de Preços N°05/2020 - A presente licitação tem por objeto, fornecimento de Gerador Solar 
Fotovoltaico e serviço técnico especializado para implantação (materiais e mão de obra) na 
Instalação Elétrica na Fundação Médico Assistencial do Trabalhador Rural de Alfredo Wagner- S.C, 
de acordo com a Resolução Normativa nº 482 da Aneel, de 17 de Abril de 2012, Resolução 
Normativa nº 517 da Aneel de 11 de Dezembro de 2012.  Conforme memorial descritivo em anexo. 
 
 
 
 

 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
(Nome da Empresa) _____________________________  ,CNPJ n°, sediada no(a)
 _____________________________________________ (endereço completo),  declara,  sob as 
penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
Local e data 

 
 

(a) _______________________________________________  
nome e número da identidade do declarante. 
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ANEXO VI 

 
Tomada de Preços N°05/2020 - A presente licitação tem por objeto, fornecimento de Gerador Solar 
Fotovoltaico e serviço técnico especializado para implantação (materiais e mão de obra) na 
Instalação Elétrica na Fundação Médico Assistencial do Trabalhador Rural de Alfredo Wagner- S.C, 
de acordo com a Resolução Normativa nº482 da Annel, de 17 de Abril de 2012, Resolução 
Normativa nº517 de 11 de Dezembro de 2012.  Conforme memorial descritivo em anexo. 
 
 
 
(nome da empresa) ............................... , inscrito no CNPJ n° ................... , por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) ................  , portador(a) da Carteira de Identidade no e do CPF no   , 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei no9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: 
emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

 
 

(data) 
 
 
(representante legal) 

 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VII 

 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 
 

CONTRATO Nº XX , de XXX de XXXX de 2020. 
 
TERMO DE CONTRATO Nº XXX/2020, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO 
WAGNER E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO WAGNER, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.608/0001-54, com sede à Rua Anitápolis nº250 - 1º andar – 
Alfredo Wagner – SC, neste ato representado por seu Prefeito Senhor XXXXXXXXXXXX, 
brasileiro, casado, portador CPF XXXXXXXXXXX., residente e domiciliado na Rua 
XXXXXXXXXXX, Bairro XXXXXX, na cidade de Alfredo Wagner, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE; de outro lado a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no número XXXXXXXXXX, com sede a XXXXXXXXXXX- Bairro- 
XXXXX na cidade de XXXXXXXXXXXXX doravante designada simplesmente CONTRATADA, 
firmam o presente Termo de Contrato, nos termos abaixo: 

  
1.DO OBJETO:  
 
A presente licitação tem por objeto, fornecimento de Gerador Solar Fotovoltaico e serviço técnico 
especializado para implantação (materiais e mão de obra) na Instalação Elétrica na Fundação 
Médico Assistencial do Trabalhador Rural de Alfredo Wagner- S.C, de acordo com a Resolução 
Normativa nº 482 da Annel, de 17 de Abril de 2012, Resolução Normativa nº517 de 11 de 
Dezembro de 2012.  Conforme memorial descritivo em anexo. 
 
 
2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
2.1 O presente contrato encontra-se estritamente vinculado ao Edital de Tomada de Preço 
nº05/2020, homologado em XX de XXXX de 2020. 
 
3. DO VALOR E DO PAGAMENTO  
 
3.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela execução do objeto, a importância de R$ 
XXXXXXXXx (valor por extenso), conforme proposta apresentada e vencedora da Tomada de  
Preços nº05/2020 – detalhamento constante da planilha vencedora.  
3.2 Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante toda a vigência contratual.  
3.3 O pagamento do valor global será efetuado de forma parcelada, de acordo com a execução 
de cada etapa do cronograma físico financeiro, sempre com base nos percentuais dos serviços 
efetivamente realizados, mediante apresentação da respectiva nota fiscal e aferição da 
medição, devidamente atestada pelo Setor de engenharia do Município, através 
de crédito bancário emitido pelo órgão competente até 30 dias após a entrega do documento.  
 
4. DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO  
 
4.1 A execução do serviço ajustado terá início no dia subsequente à data da emissão da Ordem de 
Serviço, devendo ser publicado o resumo do contrato no Diário Oficial conforme o que estipula o 



 

 
 

Estado de Santa Catarina 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO WAGNER 

CNPJ: 83.102.608/0001-54 

 

__________________________________________________________________________________ 
Rua Anitápolis, 250 – 2º Piso – Centro – Alfredo Wagner – SC – CEP 88450-000 

 48- 3276 1211 - www.alfredowagner.sc.gov.br 

parágrafo único do art. 61, da Lei no 8.666/93. O contrato terá vigência de 90 (Noventa) dias 
contada da assinatura do mesmo, sendo permitida sua prorrogação nas hipóteses previstas no art. 
57, §1° da Lei no 8.666/93. 
 
5. DA CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA  
 
3.3.90.39.00.00.00.00.0002- Outros Serviços Terceiros –Pessoa  Jurídica 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
6.1– Apresentar ART de execução do responsável técnico e da fiscalização da obra/serviço antes 
no início de execução dos serviços (no que couber);  
6.2– Manter, durante a execução do contrato, as mesmas características e condições de habilitação 
apresentadas durante o processo licitatório; 
6.3 - A CONTRATADA ficará obrigada a cumprir integralmente disposições contidas no Edital de 
Tomada de Preço nº05/2020, com zelo, diligência e economia, sempre em rigorosa observância 
aos termos da licitação e da sua proposta; 
6.4 - Executar, dentro da melhor técnica, os serviços contratados, obedecendo rigorosamente às 
normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), especificações, projetos e 
instruções da fiscalização da Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner.  
6.5 - Arcar com todo ônus e obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, previdenciária, 
fiscal e comercial, que se relacionem direta ou indiretamente com o objeto do contrato;  
6.5 - Arcar com todos os encargos e tributos que direta ou indiretamente incidam sobre o contrato a 
ser celebrado, atendido o parágrafo quinto do artigo 65, da Lei nº. 8.666/93;  
6.6 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários conforme legislação vigente.  
6.7 - A CONTRATADA deverá fornecer, às suas expensas e responsabilidade, todo material e mão 
de obra, ferramentas e equipamentos, a serem empregados no local das instalações. Caberá à 
fiscalização inspecionar a chegada, previamente avisada, de todos os materiais, com o direito de 
rejeitar aqueles em desacordo com as especificações.  
6.8 – Toda equipe de mão de obra a ser empregada na execução dos serviços contratados, deverá 
ser constituída de profissionais idôneos, qualificados para a função e integrantes do quadro 
permanente da contratada. 
6.9 – Após constatado pela pessoa ou comissão designada pela fiscalização da obra, a má 
qualidade dos serviços, caberá a esta rejeitá-los , devendo a CONTRATADA reparar, corrigir, 
remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução de materiais empregados 
ou da mão de obra . 
6.10- A CONTRATADA arcará com o ônus das multas e penalidades decorrentes do não 
cumprimento de obrigações legais, regulamentares e contratuais;  
6.11 - A CONTRATADA, deverá fornecer aos seus funcionários todos os E.P.I.s (Equipamentos de 
Proteção Individual) necessários e obedecer a todas as normas de segurança no trabalho; 
6.12 - Quaisquer modificações propostas pela CONTRATADA, decorrentes da incompatibilidade 
técnica entre o projeto e as reais necessidades do órgão contratante, somente poderão ser 
introduzidas após sua análise e aprovação pela Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner. 
serviços. 
6.13 - A CONTRATADA deverá assegurar durante a execução das obras e serviços, até seu 
recebimento provisório, a proteção e conservação dos materiais, equipamentos e dos serviços 
executados. 
 
 
7. DA FISCALIZAÇÃO 
 



 

 
 

Estado de Santa Catarina 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO WAGNER 

CNPJ: 83.102.608/0001-54 

 

__________________________________________________________________________________ 
Rua Anitápolis, 250 – 2º Piso – Centro – Alfredo Wagner – SC – CEP 88450-000 

 48- 3276 1211 - www.alfredowagner.sc.gov.br 

7.1 A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, 
fiscalização e avaliação por representante da Contratante, para este fim especialmente designado, 
com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666, de 1993.  
 
8. DA RESCISÃO 
 
8.1 O presente Contrato poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação judicial ou 
extrajudicial, no caso de inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 
78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
Parágrafo Único - O Contrato poderá ser rescindido, ainda, por mútuo acordo. 
 
9. DAS PENALIDADES 
 
9.1 Ocorrendo a inexecução total ou parcial das cláusulas contidas no presente contrato por 
parte do contratado, ficará o Contratado sujeito às seguintes penalidades: 
a) Multa de vinte por cento (20%) sobre o valor vincendo pela injusta recusa da execução dos 
serviços; 
b) Suspensão do direito de participar em licitações do Município até dois anos;  
c) Declaração de inidoneidade para licitação na Administração, publicada no Diário Oficial, 
observados os pressupostos legais vigentes. 
9.2 As penalidades poderão ser aplicadas simultânea, combinadas ou separadamente. 
9.3 No ato de pagamento, se tiver sido imposta multa, o valor correspondente será deduzido do 
crédito do contratado. 
 
10. DO FORO 
 
10.1 As partes elegem o Foro da Comarca de BOM RETIRO, com renúncia de qualquer outro, 
para dirimir questões oriundas do presente contrato.  
Por estarem acordes, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas 
cláusulas do presente termo, bem como observar fielmente outras disposições legais e 
regulamentares pertinentes, firmando-o em quatro vias de igual teor e forma. 
 
                                                                         ALFREDO WAGNER, em XX de XXX de 2020. 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de 
Alfredo Wagner 
                       Contratante                                                         

          Empresa 
          Contratado 
 
 
 
 

Testemunhas: 
1 

 Testemunhas: 
2 
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ANEXO VIII 

 
MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA 

 
 
 
Razão Social:  
Endereço: Cidade/Estado:  
CNPJ: 
À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner/SC  
 
Termo de Renúncia 
 
 
 A proponente abaixo assinada, participante da Licitação modalidade Tomada de Preço nº..... da 
Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner/SC, através de seu representante legal, declara na forma e 
sob as penas impostas pela Lei nº8.666/93, que não pretende recorrer da decisão da CPL, que 
julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao direito de 
recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do Procedimento 
Licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes 
habilitados.  
 
 
Alfredo Wagner/SC, ______ de ____________________ de 2020.  
 
 
_________________________________________ 
(nome e assinatura do representante legal) 
 


